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DECRETO N'2738, DE 28 DE AGOSTO DE2025

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MI'NICIPAL A ABRIRCRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ÂMBITO DE SUA PROGRAMAÇÁO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MLTNICÍPIO DE SALMOURÃO. Estado de São Paulo, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o

disposto na Lei Orçamentária Anual n' 129212O24, bem como a necessidade de adequação

da execução orçamentiria.

DECRETA:

Art. 1' Fica autorizado ao PodeÍ Legislativo Municipal a realizaçào, no âmbito de

suas dotações orçamentárias. a abertura de crédito adicional suplementar no valor R$

20.000,00 (vinte mil reais) e da respecliva categoria econômica. contbrme tabela abaixo:

Art. 2o O recurso para cobefiura do crédito adicional suplementar

constante do art. 1o será a reduçâo das dotações orçamentárias abaixo:

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação.

Orgão 01 CAMARA

Unidade 01.0't PODER LEGiSLATIVO

U,E, 01.01.01 PODER LEGISLATIVO

Projêto/Atividade 2001 MANUTENçÃO OO POPER LEGISLATIVO

Cat. Econômica 3.3.90.14.0C Diárias - Pessoâ Civil

ValoÍ RS 20.000.00

órgào 01 -ÃMÃRA

Unidade 01 01 PODER LEGISLATIVO

U, E, 01.01 .0 í PODER LEGISLATIVO

Proieto/Atividade 2001 MANUTENÇÃo Do POOER LEGISLATIVO

Cat. Éconômica 3.3.90.08.00 outÍos Benefícios Assistenciais

Valor RS 7.000,00

Orgáo 01 cÂMARÀ

Unidade 01.01 PODÉR LEGISLAÍIVO

U,E. 01.01 .0'1 PODER LÉGISLATIVO

Projeto/Atividade 2001 MÃNÚTENÇÃo Do PODER LEGISLATIVO

Cat. Econômicá 3.3.90.36 00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Fisicê

Valor R$ 13.000,00
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